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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.273, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

NOMEIA  MARLEIDE  DA  CRUZ
SOUZA BARBOSA, APROVADA
EM  CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2021,  PARA  EXERCER
CARGO  DE  PROVIMENTO
EFETIVO.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital de Convocação
nº  33  de  candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  nº
01/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
do dia 05/02/2025, na Edição nº 1251B;

RESOLVE:
Art.  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  em

Concurso  Público  nº  01/2021,  MARLEIDE  DA  CRUZ
SOUZA  BARBOSA,  portadora  do  RG  nº  42.xxx.xxx-2
SSP/SP e CPF nº 366.xxx.xxx-09, para exercer o cargo de
provimento  efetivo  de  “MONITOR”,  com  vencimentos
fixados  na  Referência  “3”,  Padrão  “I”,  da  Escala  de
Vencimentos, Anexo XII, da Lei Complementar nº 17 de 08
de dezembro de 1998 e demais alterações posteriores.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.274, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

NOMEIA ACASSIO GONÇALVES
NOGUEIRA,  APROVADO  EM
CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2024,  PARA  EXERCER
CARGO  DE  PROVIMENTO
EFETIVO.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital de Convocação
nº  05  de  candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  nº
01/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
do dia 10/01/2025, na Edição nº 1232;

RESOLVE:
Art.  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  em

Concurso  Público  nº  01/2024,  ACASSIO  GONÇALVES
NOGUEIRA portador do RG nº 46.xxx.xxx-7 SSP/SP e CPF

nº  387.xxx.xxx-28,  para  exercer  o  cargo  de  provimento
efetivo de “MOTORISTA-A”,  com vencimentos fixados na
Referência “4”, Padrão “I”, da Escala de Vencimentos,
Anexo XII, da Lei Complementar nº 17 de 08 de dezembro
de 1998 e demais alterações posteriores.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao décimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de

dois mil e vinte e cinco, as 07h30 na sede do Prefeitura
Municipal  de  Cardoso,  sito  à  Dr.  Cenobelino  de  Barros
Serra, nº 870 - Centro, nesta cidade de Cardoso, Estado de
São  Paulo,  perante  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
Municipal,  LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,
compareceu ACASSIO GONÇALVES NOGUEIRA, portador
do RG nº 46.xxx.xxx-7 SSP/SP e do CPF nº 387.xxx.xxx-28,
para  tomar  posse  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
“MOTORISTA-A”. Nomeado pela Portaria nº 9.274, de 17
de  fevereiro  de  2025,  promete  bem  servir  e  fielmente
desempenhar as funções inerentes ao cargo para o qual foi
nomeado,  tendo então  o  Excelentíssimo Senhor  Prefeito
Municipal, nesta data, declarado EMPOSSADO, em virtude
do preenchimento das formalidades legais.

_________________________________________
LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI
Prefeito Municipal
_____________________________________
ACASSIO GONÇALVES NOGUEIRA
Empossado

...........................................................................................................
TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao décimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e cinco, as 07h30 na sede do Prefeitura
Municipal  de  Cardoso,  sito  à  Dr.  Cenobelino  de  Barros
Serra, nº 870 - Centro, nesta cidade de Cardoso, Estado de
São  Paulo,  perante  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
Municipal,  LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,
compareceu  MARLEIDE  DA  CRUZ  SOUZA  BARBOSA,
portadora  do  RG  nº  42.xxx.xxx-2  SSP/SP  e  do  CPF  nº
366.xxx.xxx-09, para tomar posse no cargo de provimento
efetivo de MONITOR, Nomeada pela Portaria nº 9.273, de
17  de  fevereiro  de  2025,  promete  bem  servir  e  fielmente
desempenhar as funções inerentes ao cargo para o qual foi
nomeada,  tendo então  o  Excelentíssimo Senhor  Prefeito
Municipal, nesta data, declarado EMPOSSADA, em virtude
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do preenchimento das formalidades legais.
_________________________________________
LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI
Prefeito Municipal
_____________________________________
MARLEIDE DA CRUZ SOUZA BARBOSA
Empossada

...........................................................................................................
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE  

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CARDOSO/SP, e a Consignet Sistemas 

Ltda.  

OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software 

CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001‐81, 

ao INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CARDOSO/SP, com o objetivo de permitir que 

entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e 

outras operações em folha de pagamento por meio da internet. 

 PRAZO: Inicia‐se a partir da data de assinatura e permanecerá vigente pelo período de 60 

(sessenta) meses.  

DATA DE ASSINATURA: 28 de janeiro de 2025  

FORO: Comarca de Maringá, estado de Paraná. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO - IPREMCAR
Instituto de Previdência Municipal de Cardoso - IPREMCAR

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos

Contratos
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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